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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer

outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou
desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a

posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em
proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de
funcionário.

Peculato culposo
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à

sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena
imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício

do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de

dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas
informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações
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Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou
programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o
administrado.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a

guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime

mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida

em lei:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Concussão
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que

fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Excesso de exação
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou

deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou
gravoso, que a lei não autoriza:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990.
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que

recebeu indevidamente para recolher aos cofres públicos:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela,
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa.
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 de a publicação).
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica
infringindo dever funcional.

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com
infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Facilitação de contrabando ou descaminho
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de

contrabando ou descaminho (art. 334):
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990.

Prevaricação
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou

praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento
pessoal:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de
cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar,
que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo:

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
* Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 28/03/2007.

Condescendência criminosa
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar

subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte
competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Advocacia administrativa
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.

Violência arbitrária
Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-

la:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena

correspondente à violência.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a Responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores, e dá outras
providências.

O Presidente da República , usando da atribuição que lhe confere o
parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos
Vereadores:

I - Apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito
próprio ou alheio.

II - Utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens,
rendas ou serviços públicos.

III - Desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas.
IV - Empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam.
V - Ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá las em

desacordo com as normas financeiras pertinentes.
VI - Deixar de prestar contas anuais da administração financeira do

Município à Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar,
nos prazos e condições estabelecidos.

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da
aplicação de recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos,
recebidos a qualquer título.

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por
títulos de crédito, sem autorização da Câmara ou em desacordo com a lei.

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da
Câmara, ou em desacordo com a lei.

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização
da Câmara, ou em desacordo com a lei.

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta
de preços, nos casos exigidos em lei.

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município,
sem vantagem para o erário.

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de
lei.

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente.

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais dentro do
prazo estabelecido em lei.
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XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos
prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da
aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os

limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de
crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento,

a amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação

de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e
demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro;

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação

de crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação
de dívida contraída anteriormente;

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da

emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com

limite ou condição estabelecida em lei.
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ordem pública, punidos os dos

itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de
detenção, de três meses a três anos.

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo
acarreta a perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de
cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do
dano causado ao patrimônio público ou particular.

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do
juízo singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes
modificações:

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado
para apresentar defesa prévia no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado
para a notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa,
dentro no mesmo prazo.

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e
motivadamente, sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do
artigo anterior, e sobre o seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução
criminal, em todos os casos.

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de
afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal
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competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que
decretar a prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração
da responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura de inquérito policial ou a
instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase
do processo, como assistente da acusação.

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração
da ação penal não forem atendidas pela autoridade policial eu pelo Ministério Público
estadual, poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

.............................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PECULATO

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel,
público ou particular, de que tem a posse ou detenção, em razão do cargo ou comissão,
ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de três a quinze anos.
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o objeto da apropriação ou desvio é

de valor superior a vinte vezes o salário mínimo.
§ 2º Aplica-se a mesma pena a quem, embora não tendo a posse ou detenção

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou contribui para que seja subtraído, em proveito
próprio ou alheio, valendo-se da facilidade que lhe proporciona a qualidade de militar
ou de funcionário.

§ 3º Se o funcionário ou o militar contribui culposamente para que outrem
subtraia ou desvie o dinheiro, valor ou bem, ou dele se aproprie:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 4º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a

sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena
imposta.

Art. 304. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício
do cargo ou comissão, recebeu por erro de outrem:

Pena - reclusão, de dois a sete anos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


